
05/07/2023

Número: 0052981-38.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 06/08/2014 

 Valor da causa: R$ 23.000,00 

 Assuntos: Propriedade Intelectual / Industrial, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano
Moral, Antecipação de Tutela / Tutela Específica 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) ELISANGELA BRAGHINI BASILIO DE SOUSA (ADVOGADO)

WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

marisete fedrigo (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DA VILA MILITAR (EXECUTADO) VANESSA CAPELI PEREIRA (ADVOGADO)

CVC BRASIL (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

Documentos
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0052981-38.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o ex-advogado do autor, Wilson Furtado Roberto, que atuou durante toda a

fase de conhecimento da ação e ainda se encontra cadastrado nos autos, para, em 05 dias,

manifestar-se acerca do pagamento voluntário da condenação, informado na petição de ID

53665596 e do pedido formulado pelo autor, no ID 53994511. por meio de seu novo advogado.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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